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ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A)/AGENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA –
ESTADO DE MINAS GERAIS.

  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000109/2025
                         PROCESSO Nº  000302/2025
                         EDITAL Nº 145/2025
                         DATA DA SESSÃO: 17/10/2025

                                          HORÁRIO: 09h0min

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com
matriz na Av. das Américas, nº 04200, BLC 3 SALAS, 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-907, inscrita no CNPJ/MF nº
35.820.448/0001-36,  e filiaIS, doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem,
tempestivamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no
mandamento constante  do edital apresentar

                     IMPUGNAÇÃO

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas
a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se não sanados
poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua
nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.

I.        MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO.

                 A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em referência, que tem por
OBJETO “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GASES MEDICINAIS, LOCAÇÃO DE TANQUE CRIOGÊNICO E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE
OXIGÊNIO.”

 E, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste objeto, analisou os
termos do edital.

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para que os atos do
processo ocorram de acordo com a lei.
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II. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO.

 Verifica-se a seguinte exigência no edital:

          Observa-se assim a exigência para que a empresa comprove dispor de profissional farmacêutico ou
engenheiro químico habilitado no respectivo Conselho, para que possa funcionar como responsável técnico.

Importante esclarecer não ser somente o profissional farmacêutico ou de engenheiro químico  que
atua na fabricação/envase de gases medicinais.

Vale lembrar que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) instituiu o processo de
medicalização de gases aplicados na área da saúde, estabelecendo requisitos a serem cumpridos pelas
empresas atuantes no segmento de gases medicinais, dentre eles os que se encontravam previstos em sua
RDC nº 69/2008 (que dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação e Controle dos Gases Medicinais),
substituída pela RDC nº 301/2019 e Instrução Normativa nº 38/2019 e, mais recentemente, pela RDC nº
658/2022.

       Ainda na vigência da RDC nº 69/2008, após inúmeras dúvidas por parte das empresas atuantes no
segmento em relação a qual profissional seria considerado habilitado para atuar nas atividades de gases
medicinais, a referida agência reguladora se manifestou através de Nota Técnica (NT nº
015/2012/UNAFE/GGIMP/ANVISA), apresentando as Orientações gerais para peticionamento de processos
de AFE de empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais,  assim estabeleceu em seus parágrafos
4º e 5º:

“4. Com base no Art. 1º da Resolução 209/07 (publicada pelo Conselho Federal de
Química) e Art. 4º da Resolução 470/08 (publicada pelo Conselho Federal de Farmácia),
foi o seguinte o parecer da Procuradoria Federal – ANVISA (por meio do Parecer
Consultivo nº 36/2009/PROC/ANVISA/MS de 28/04/2009): “... Compete aos respectivos
Conselhos Federais resolver as questões referentes às atividades afins com as outras
profissões através de entendimentos com as entidades reguladoras dessas profissões,
conforme dispõem o art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960, que cria o Conselho
Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e o artigo 8º, parágrafo único, da Lei nº
2.800/1956, que cria o Conselho Federal de Química e os Conselhos Regionais de
Química e dispões sobre o exercício da profissão de Químico.”;

5. Considerando o disposto acima e o conteúdo do memorando nº
254/GIMEP/GGIMP/ANVISA de 20/04/2009 (questionamento encaminhado à
PROC/ANVISA), para fins de concessão de Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) para empresas que exerçam, dentre outras, as atividades de fabricação; envase;
transporte; distribuição e importação de gases medicinais, é prerrogativa dessas
empresas definirem sobre a escolha do profissional Responsável Técnico, desde
que este esteja devida e legalmente habilitado pelo respectivo Conselho de
Classe;” (grifamos)
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Vale registrar que, assim como há resolução do Conselho Federal de Farmácia estabelecendo as
atribuições do farmacêutica na fabricação/envase de gases medicinais, há também a Resolução do Conselho
Federal de Química que atribui ao profissional de Química as seguintes atribuições:

“Art. 1º A fabricação e as análises de controle de qualidade de gases medicinais e
as suas diversas misturas estão compreendidas no exercício profissional de
Químico, de conformidade com a Consolidação das Leis do Trabalho, incorporada
pela Lei nº 2.800/56 e com seu Decreto Regulamentador nº 85.877/81.”

Em assim sendo, considerando que a própria ANVISA recomendou que as empresas definissem o
profissional atuante nas etapas de fabricação, envase etc. dos gases medicinais, podendo tanto ser um
profissional da química, quanto um profissional farmacêutico;

E que, em se tratando de profissional da química, não há determinação em lei estabelecendo
que somente o profissional de engenharia química poderia ser o responsável técnico pelo processo
produtivo que envolva gases medicinais.
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Portanto, pede-se que esta Administração considere prever no edital, de forma clara e precisa, se as
licitantes poderão indicar um profissional escrito em um destes Conselhos Regionais, Farmácia OU Química,
para fins de comprovação da responsabilidade técnica e, no tocante ao profissional da Química, que tal
comprovação inclua um profissional com formação em  Engenharia Química, Química Industrial ou
Químico com Atribuições Tecnológicas, conforme previsão estabelecida em Lei.

III. EXIGÊNCIA EXCESSIVA EM RELAÇÃO AO CERTIFICADO DE ANÁLISE E LAUDO DE PUREZA
DE GASES.

Verifica-se a seguinte exigência no edital:

Contudo, não há exigência em norma ou em lei que gere a obrigação de submeter a análise dos gases à
verificação de sua pureza por laboratórios acreditados,  de modo que a própria fabricante dos gases realiza esta
análise e verificação da pureza dos produtos, emitindo o referido certificado.

Portanto, considerando que não há previsão legal que respalde a exigência de que os gases deverão ser
fornecidos acompanhados por certificados de análise/laudos de pureza emitidos por laboratório acreditado, pede-
se que esta Administração considere rever esta exigência, pois do contrário, poderá inviabilizar a participação de
empresas no certame.

Assim, pede-se a retificação da previsão de fornecimento de certificados/laudos emitidos por
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laboratório acreditado por emissão dos referidos certificados emitidos pela empresa fabricante dos
produtos.

De mais a mais, tendo em vista a exigência de apresentação deste certificado/laudo para fins de
habilitação no presente certame, insta evidenciar que a emissão de laudo ou certificado de análise da pureza do
gás não pode ser realizada de forma prévia à fabricação/fornecimento do produto, mas somente após o produto
ser produzido.

         A emissão de laudo sobre a análise de algum fato pressupõe a ocorrência do fato, para que somente após
o laudo possa ser emitido, não sendo possível, do ponto de vista fático, considerar a emissão de um laudo de
forma prévia à ocorrência de um fato de cuja análise será objeto da análise e emissão do laudo.

        Afinal, a título de retórica, como poderá a empresa apresentar certificado/laudo de produto que nem chegou
a ser fornecido e que não se sabe, durante esta fase do processo licitatório, se a empresa será a vencedora para
contratação e execução deste fornecimento para a Administração?

         Nesse diapasão, pede-se que esta Administração considere possibilitar que, ao invés da apresentação do
certificado/laudo de análise da pureza dos gases para fins de qualificação técnica no certame, seja apresentada
uma declaração firmada pela licitante de que apresentará, quando da execução do Contrato, o
laudo/comprovante de certificação da pureza do produto a ser emitida pela fabricante, na medida em que for
solicitado pela Administração Pública.

IV. REQUISITO EXIGIDO NO EDITAL: REGISTRO ANVISA RELATIVO A GASES MEDICINAIS.

Dentre os requisitos exigidos para habilitação, observa-se a exigência para que a empresa apresente o
registro ANVISA do produtos.

O objeto licitado contempla o fornecimento de gases medicinais, de modo que a exigência acima se refere
a gases medicinais.

Contudo, oportuno esclarecer a esta Administração, que as empresas do segmento de gases medicinais
dispõem de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 01/07/2024, para obtenção do registro destes produtos
na ANVISA.

A RDC nº 870/2024 da ANVISA, que dispõe sobre a notificação, o registro e as mudanças pós-registro
de gases medicinais enquadrados como medicamentos, dispõe em seu art. 63 que:

“Art. 63. Fica concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do início de vigência
desta Resolução, para que as empresas realizem a notificação ou solicitem o registro dos gases
medicinais enquadrados como medicamentos que produzam.”

“Art. 66. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2024.”

Logo, como se observa, somente após ultrapassado este período de 24 (vinte e quatro) meses, ou seja,
somente a partir de julho/2026, as empresas estarão obrigadas a dispor do registro ANVISA de gases medicinais,
pois a norma da ANVISA concedeu tal prazo para que as empresas possam se adequar a tal obrigação.
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Desta feita, observa-se que a exigência contida no edital, relacionada à apresentação do número do
registro de gases medicinais junto à ANVISA na proposta, não deve ser mantida, tendo em vista o curso do prazo
para que as empresas registrem seus gases na ANVISA.

Vale frisar que, até a data de 01/07/2024, não havia a obrigatoriedade de obtenção de registro de gases
medicinais junto à ANVISA, pelo fato de estar em vigor a RDC  nº 25/2015 da ANVISA, a qual havia suspendido o
prazo previsto na RDC nº 68/2011 também da referida Agência, para que as empresas obtivessem o registro de
seus gases.

Ademais, somente em 01/07/2024, a RDC nº 25/2015 (que suspendia a obrigação de registrar os gases
medicinais) veio a ser  expressamente revogada pela RDC 870/2024, o que corrobora para a inviabilidade das
empresas disporem deste Certificado de Registro, pois até 01/07/2024 inexistia esta obrigação:

“Art. 65. Ficam revogadas:
I- a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 70, de 01 de outubro de 2008, publicada
no Diário Oficial da União n° 195, de 2 de outubro de 2008, Seção 1, pág. 40;
II- a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 68, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 244, de 21 de dezembro de 2011, Seção 1, pág.
78; e
III- a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 25 de junho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União n° 120, de 26 de junho de 2015, Seção 1, pág. 26.”
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Ante o exposto, vale  frisar que, conforme previsão legal, as empresas dispõem de prazo de 24 meses, a
contar de 01/07/2024, para obterem a notificação/registro de seus gases medicinais junto à ANVISA, não
havendo, portanto, obrigação legal determinando que, na data da sessão pública, as empresas disponham
da referida numeração/certificação para apresentação na proposta.

Por oportuno, por bem destacar  respeitosamente a esta Administração, quem em não havendo lei que
obrigue as empresas a disporem deste documento, por mais que se decida manter tal exigência no edital, as
empresas não estão obrigadas a cumpri-la, considerando que as regras do edital não podem sobrepor ao que
determina a lei.

Afinal, conforme preconiza a Constituição Federal Brasileira de 1988, a Administração Pública deve
obediência ao princípio da legalidade, o que inclui o cumprimento estrito ao que for exigido em lei:

 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”

Desta forma, caso a Administração mantenha a decisão pela manutenção da exigência posta, a
Administração apresentará conduta contrária ao que determina a lei e os princípios que regulam a licitação pública,
sem justo motivo.

Por derradeiro, pede-se que seja excluída do edital a exigência para apresentação de  do registro ANVISA
dos gases medicinais, pois ainda pende o prazo para que as empresas obtenham este registro.

V. CERTIFICADOS EXIGIDOS NO EDITAL.

    Verifica-se ainda a inclusão das seguintes exigências para fins de qualificação técnica no certame:

Ocorre que a exigência de apresentação de comprovante que prove o “cumprimento da Resolução ANTT
nº 5998/2022” é muito vaga, pois não especifica qual documento poderá ser utilizado para fins de prova, abrindo
margem para que dúvidas e discussões surjam ao longo da habilitação neste processo.

De igual, a exigência para apresentação de certificados de inspeção e manutenção de cilindros também
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se apresenta vaga, pois no ato da habilitação em processo licitatório, não é possível avaliar quais equipamentos
(tanques e cilindros) serão cedidos à Órgão Licitante, ou seja, a empresa dispõe de muitos ativos, para
atendimento a clientes em âmbito nacional, não sendo possível aferir, no ato da licitação, quais ativos serão
destinados à execução do objeto desta licitação, de modo a possibilicar  a apresentação dos referidos certificados
para averificação por esta Administração.

Assim, tem-se que tais exigências não são compatíveis com a fase habilitatória no presente certame, uma
vez que não produzirão o efeito esperado, que é o desta Administração confirmar se os equipamentos que serão
cedidos apresentam em regularidade com as normaticas existentes.

Por derradeiro, pede-se que esta Administração considere rever a exigência, de modo a possibilitar que
tal comprovação, se especificada, seja realizada quando da execução do objeto da presente licitação, o que
deverá ocorrer durante a etapa de execução do contrato.

VI. CAPACIDADE TANQUE CRIOGÊNICO.

O objeto licitado inclui a cessão de tanque com capacidade volumétrica específica.

Oportuno esclarecer que, em se tratando de capacidade de tanque, há uma certa variação entre os
diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o fornecimento em reservatórios com capacidades
específicas, a Administração acaba por direcionar o resultado da licitação para fornecedor ou fornecedores
específicos, restringindo o caráter competitivo da licitação, ainda que não seja sua intenção.

Desta forma, em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da capacidade exigida para o
tanque, a WHITE MARTINS pede que esta Administração permita o fornecimento de tanque com conforme
dimensionamento a ser realizado pela Contratada.

Ademais, a capacidade exigida para o tanque mostra-se em desacordo com o volume de oxigênio líquido
previsto para consumo, o que poderá levar à evaporação do gás no tanque criogênico, levando à perda de gás no
recipiente.

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, justamente
por permitir uma maior número de empresas participantes e, consequentemente, aumentar as chances da
Administração de obter proposta mais vantajosa.
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VII. DO PEDIDO.

Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS:

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente impugnação, para que,  no
mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados sejam atendidos.

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico
fundamentando seu indeferimento.

Nestes termos, p. Deferimento.

Contagem (MG), 14 de outubro de 2025.

_________________________________________
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
Nome: Marcela Cristiane Câmara da Silva
Cargo: Analista de Licitações
CPF:086.966.927-30











NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006372966 35.820.448/0001-36 Avenida Das Americas 04200 Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RAFAEL CARVALHO DO VALLE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

24

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº PáginasGabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 31/07/2024 e arquivado em 31/07/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006334518 - 10/07/2024
NIRE: 33.2.0686279-0
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Boleto(s): 

Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8A0

Orgão Calculado Pago

Junta 520,00 520,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00633678-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Código 
do Ato

2024/00633678-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

29/07/2024 18:29:26

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104759733
Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8A0

00006334518 - 10/07/2024

2 0 2 4 / 0 0 6 3 3 6 7 8 - 0 

Orgão Calculado Pago

Junta 520,00 520,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fredy Luis Ananias da Silva
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prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo
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E-mail: fredy.luiss@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/07/2024
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29/07/2024
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